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PARECER Nº 102/2021- PGM 

Consulente: Comissão Permanente de Licitação. 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo Licitatório nº 7 /2021 - 100202. 

DISPENSA N!! 7 /2021-100202 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE  FORMA  EMERGENCIAL 

DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PELO PERÍODO DE 02 (DOIS) MESES, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES   DA   PREFEITURA   E   FUNDOS   MUNICIPAIS   DE PORTEL/PA.

I. RELATÓRIO

1. Vem ao exame desta Procuradoria Geral, o presente processo administrativo que trata

da contratação de empresa para eventual aquisição de Gêneros Alimentícios em forma 

emergencial pela Prefeitura e fundos Municipais de Portel/Pa, na modalidade de dispensa 

de licitação, com fulcro no inciso IV, do art. 24 da Lei 8.666/93.

2. Busca-se, na consulta, manifestação desta Procuradoria acerca da legalidade do

procedimento, antes de sua remessa para o encerramento do procedimento pela 

autoridade superior.

3. É o sintético relatório.
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II. DO PARECER

04. Trata-se de parecer referente à solicitação da Comissão Permanente de Licitação no que

tange à Dispensa de Licitação nº 7 /2021-100202 para contratação de empresa para 

eventual aquisição em forma emergencial de Gêneros Alimentícios, atendendo a Prefeitura 

e fundos Municipais de Portel/Pa. 

05. A priori, verifica-se que o município está acobertado pelo Decreto Municipal nº 

2.019/2021 que declarou a situação de emergência/calamidade no âmbito da Saúde no 

município de Portel ante o caos causado pela pandemia de COVID - 19, pelo Decreto 

Legislativo nº 112 de 15 de dezembro de 2020 que prorrogou o Estado de Calamidade em 

todo o território paraense, bem como, pela Medida Provisória 1047 /2021 para 

enfrentamento da Pandemia não possui limite de Valor. 

06. Consta nos autos, que a gestão sucedida não realizou a regular transição de seu

mandato, fato que inviabiliza a regular continuidade do serviço público municipal, em 

especial, o serviços de saúde, pois, a título de exemplo, não foi deixado nenhum 

procedimento licitatório em vigência hábil à subsidiar o mínimo de estrutura para 
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27. Nesse sentido é o que estabelece o parágrafo único, do artigo 26, da Lei 8.666/93, senão
vejamos:

[ ... ] 
Parágrafo umco. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com
os seguintes elementos: 
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que
justifique a dispensa, quando for o caso; 
li - razão da escolha do fornecedor ou executante;
III - justificativa do preço;
IV - documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados. (grifo nosso) 

28. Verificamos no presente caso, que a Prefeitura e fundos Municipais visam a 

Aquisição de Gêneros Alimentícios  Para Uso no Combate ao Covid-19, para o atendimento 

cotidiano de seus usuários diante da alta taxa de contaminação e disseminação do vírus em 

nosso Município, portanto, a urgência na aquisição dos Gêneros Alimentícios.

29. Inobstante a presente situação estar legalmente amparada, nos termos do que 

prescreve o art. 24, IV, da Lei de Licitação, o que, em tese, permite a contratação direta, faz

se imprescindível a observância e cumprimento dos seguintes apontamentos: 

A) DO ORÇAMENTO (MENOR PREÇO)

30. Em relação à justificativa do preço, ressalta-se que, a contratação direta só será

possível se o preço ofertado for compatível com as condições regulares de mercado.

31. É como se expressa Marçal Justen Filho, para o qual "a Administração deverá buscar a

maior qualidade e o menor desembolso possíveis, segundo a natureza do interesse a ser

satisfeito. Entre propostas de qualidade equivalente, deverá escolher-se a de menor preço".

32. O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra

geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo processo pelo menos 03

(três) propostas.

33. Nesse sentido é o que tem assentado o Tribunal de Contas da União:
"[ ... ] Quanto ao preço, é certo que, mesmo nos casos de contratações 
diretas, deve ser justificado, a teor do art. 26, III, da Lei 8.666/93. 
Ressalte-se que este Tribunal tem entendido que a apresentação de 
cotações junto ao mercado é a forma preferencial de se justificar o
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preço em contratações sem licitação ( dispensa de licitação), devendo 
ser cotadas, no mínimo, 3 propostas válidas de empresas do ramo; ou, 
caso não seja viável obter esse número de cotações, deve-se apresentar 
justificativa circunstanciada (Informativo TCU 188/2014). E, nos casos de 
inviabilidade de licitação, este Plenário se manifestou, conforme subitem 
9.1.3 do Acórdão 819/2005, no sentido de que, para atender o disposto no 
inciso III do art. 26 da Lei de Licitações, poder-se-ia fazer uma comparação 
entre os preços praticados pelo fornecedor exclusivo junto a outras 
instituições públicas ou privadas. [ ... ]" (grifei) (ACÓRDÃO 1565/2015 -
ATA 24/2015- PLENÁRIO 24/06/2015) 

34. Desta forma, há a necessidade da prévia pesquisa de mercado, constando pelo menos

1 03 (três) propostas de preços.

B) DA HABILITAÇÃO

35. Acerca da habilitação, há de se ressaltar que, a caracterização de situação que permita
a contratação direta por dispensa de licitação não afasta a necessidade de se exigir
documentos comprobatórios para fins de habilitação do licitante. É dizer, aquele que não
satisfizer os requisitos de habilitação não pode contratar com a administração.
36. Conforme disciplina os arts. 27 a 31, da Lei 8.666/93, a regularidade é medida que se
impõe ao licitante, a fim de que se comprove sua situação regular, inclusive com o fisco,
condição sinequa non para que o mesmo seja habilitado no certame, possibilitando assim,
contratar com a Administração Pública.

1 
3 7. Assim, os requisitos de habilitação devem ser atendidos tais como certidões negativas,
Alvarás válidos, Autorização da Vigilância Sanitária para comercialização de medicamento,
Balanço Patrimonial, certidão de falência e concordata, comprovando a qualificação
econômico financeiro, bem como a indicação do responsável técnico ( certidão de
regularidade técnica emitida pelo Conselho).
38. Ademais, é sabido que a contratação direta exige requisitos para ser realizada. Dentre
esses requisitos, é compulsório a existência do Termo de Ratificação que será assinado pelo
Ordenadores de despesas da Prefeitura e Fundos Municipais de Portel. É obrigatório a
publicação do Termo no Órgão de Imprensa Oficial, além da Justificativa que embase
a dispensa de licitação. Outro requisit� é a elaboração de Contratos, estes estipulando em
suas cláusulas as condições da contratação. Além da previsão orçamentária, a qual já existe
nos autos.
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39. Nessa diapasão registro os requisitos expostos na lei 8.666/93 a cerca das cláusulas

necessárias para todo e qualquer contrato envolvendo a Administração Pública, vejamos:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
I - o objeto e seus elementos característicos; 
II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e 
periodicidade do reajustamento de preços, os critérios de atualização 
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 
pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 
funcional programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando 
exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis 
e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, 
quando for o caso; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a 
inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos 
casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
( ... ) 
§ 2-º Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas
físicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá
constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede
da Administração para dirimir qualquer questão contratual, salvo o
disposto no§ 6-º do art. 32 desta Lei.

40. Feita as considerações, prosseguimos com o estudo da leitura da Minuta Contratual

encaminhada a ser firmada com o futuro prestador de serviço, restou verificada as

garantias das partes, entre direitos e deveres a serem estritamente observados quanto na 

realização do compromisso contratual, bem como, totalmente resguardado os interesses da
administração pública em eventual descumprimento das obrigações avençadas no

instrumento.
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imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração, observando os 

requisitos legalmente impostos. 

46. Postas as orientações e apontamentos alhures, e por tudo mais que dos autos consta, 

resguardado o poder discricionário do gestor quanto à oportunidade e conveniência do ato 

administrativo, esta Procuradoria OPINA pela possibilidade jurídica de adoção da 

modalidade de Dispensa de Licitação, nos moldes do art. 24, IV, da Lei 8.666/93, 

Medida Provisória n2 1.047/2021; Decreto Municipal nº 2019/2021 e Lei n2 

13,979/2020. 

É o nosso parecer, salvo melhor juízo. 

Procuradoria Jurídica Municipal de Portel, Estado do Pará, em 11 de Fevereiro de 2021. 

ADILSON DOS Assinado de forma 

SANTOS 
digital por ADILSON 
DOS SANTOS 

TENORI0:480995 TENORI0:480995032
03287 87 

ADILSON DOS SANTOS TENÓRIO 
PJM DE PORTEL/PA - MAT. n• 517.181-9 

PGM DE PORTEL/PA • DEC. n' 1.690/GP/2021 
OAB/PA n• 10,880 
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